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PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 

EM  C't 7g 

PORTARIA N.° 483/2017 

SÚMULA: Revoga Portaria n.° 454/2017 na forma  
Row 	 que especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal 
de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 

1° - Revogar a Portaria n.° 454/2017 de 14 de agosto de 
2017, que instaura Sindicância Administrativa. 

2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de 
agosto de 2017. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 17 de agosto de 2017. 

,i/t4iC2*)" 
WALTER VOLPA  

Prefeito  Municipal 


	Page 1

